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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 - Em Reais mil

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 – Em Reais mil

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
Em Reais mil

Prezados Senhores, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à 
apreciação de V.Sas., as demonstrações fi nanceiras da CSILATINA Arrendamento Mercantil 
S.A., relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas das notas 
explicativas e relatório dos auditores independentes.
Mercado de Atuação: A CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A., atua no mercado de 
arrendamento mercantil, regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e 
Banco Central do Brasil (BACEN), sendo suas operações voltadas, principalmente, para o 

 Nota 31/12/2025
Passivo
Passivos fi nanceiros ao valor 
 justo por meio do resultado 6 4.249
Instrumentos fi nanceiros derivativos  4.249
Passivos fi nanceiros ao custo amortizado 13 539.589
Obrigações por empréstimos:  539.589
 Empréstimos no país  351.380
 Empréstimos no exterior  188.209
Passivos fi scais 14 43.500
Correntes  12.337
Diferidos  31.163
Outras obrigações 15 104.464
Estatutárias  341
Diversas  104.123
Total do passivo  691.802
Patrimônio líquido
Capital social - De domiciliados no exterior 18a 62.076
Capital social realizado  62.076
Reservas de lucros 18b 67.404
Total do patrimônio líquido  129.480

Total do passivo e patrimônio líquido  821.282

 Nota 31/12/2025
Ativo
Disponibilidades 5 42.786
Ativos fi nanceiros ao custo amortizado 7 506.673
Operações de arrendamento mercantil:  512.802
 Financeiro  511.210
 Operacional  1.592
(-) Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito:  (9.008)
 (-) Financeiro  (8.839)
 (-) Operacional  (169)
Outros ativos fi nanceiros  2.879
Outros ativos 8 44.246
Outros valores e bens 9 6.679
Ativos não fi nanceiros mantidos 
 para venda - Próprios  1.545
Despesas antecipadas  5.132
Outros  2
Ativos fi scais 10 14.400
Diferidos  14.400
Imobilizado de uso 12 624
Outras imobilizações de uso  3.389
(-) Depreciação acumulada  (2.765)
Imobilizado de arrendamento 11 205.818
Bens arrendados  419.283
(-) Depreciação acumulada  (213.465)
Intangível 12 56
Ativos intangíveis  988
(-) Amortização acumulada  (932)
Total do ativo  821.282

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
Em Reais mil

1. Contexto Operacional: A CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A. (“Companhia”) 
foi constituída em 10 de junho de 2003, atualmente com sede na Alameda Rio Negro, 585 
– 7º andar, Bloco A, Alphaville, Barueri/SP, controlada diretamente pela CSI Latina Financial 
Inc., sediada nos Estados Unidos da América, e tem como controlador fi nal a Tokyo Cen-
tury Corporation, sediada no Japão. Tem por objeto social principal a prática das operações 
de arrendamento mercantil de bens de tecnologia, nas modalidades fi nanceira, operacio-
nal e internacional, defi nidas pela Lei nº 6.099/74. A Companhia é uma sociedade por 
ações de capital fechado, de acordo com a Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, sendo 
equiparada às instituições fi nanceiras, sujeita às normas e aos controles do Banco Central 
do Brasil (BACEN), enquadrada no segmento S4.
2. Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras: 
As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, que incluem 
as diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações com observância às 
normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil 
(BACEN), incluindo a Resolução CMN nº 4.818/20 e a Resolução BCB nº 2/20 e apresenta-
das em conformidade com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacio-
nal (COSIF). Considerando a implementação da Resolução CMN nº 4.966/21 e normas 
complementares, que foram aplicadas de forma prospectiva a partir de 1° de janeiro de 
2025, a Instituição optou por não apresentar os períodos comparativos, conforme dispen-
sa prevista em seu art. 79. A fi m de adequar-se às normas internacionais de contabilidade, 
o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu pronunciamentos contábeis e suas 
respectivas interpretações. Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo CMN estão 
relacionados abaixo e foram considerados na preparação das informações contábeis inse-
ridas	nessas	demonstrações	fi	nanceiras:	•	Resolução	CMN	nº	4.924/21	–	CPC	00	(R1)	–	
Pronunciamento	conceitual	básico;	•	Resolução	CMN	nº	4.924/21	–	CPC	01	(R1)	–	Redu-
ção	ao	valor	recuperável	de	ativos;	•	Resolução	CMN	nº	4.524/16	–	CPC	02	(R2)	–	Efeitos	
das	mudanças	nas	taxas	de	câmbio	e	conversão	de	demonstrações	fi	nanceiras;	•	Resolu-
ção	CMN	nº	4.818/20	–	CPC	03	(R2)	–	Demonstração	do	fl	uxo	de	caixa;	•	Resolução	CMN	
nº	4.534/16	–	CPC	04	(R1)	–	Ativo	Intangível;	•	Resolução	CMN	nº	4.818/20	–	CPC	05	(R1)	
–	Divulgação	sobre	partes	relacionadas;	•	Resolução	CMN	nº	4.975/21	–	CPC	06	(R2)	–	Ar-
rendamentos;	•	Resolução	CMN	nº	3.989/11	–	CPC	10	 (R1)	–	Pagamento	baseado	em	
ações;	•	Resolução	CMN	nº	4.924/21	–	CPC	23	–	Políticas	contábeis,	mudança	de	estima-
tiva	e	retifi	cação	de	erro;	•	Resolução	CMN	nº	4.818/20	–	CPC	24	–	Eventos	subsequen-
tes;	•	Resolução	CMN	nº	3.823/09	–	CPC	25	–	Provisões,	passivos	contingentes	e	ativos	
contingentes;	•	Resolução	CMN	nº	4.535/16	–	CPC	27	–	Ativo	Imobilizado;	•	Resolução	
CMN	nº	4.877/20	–	CPC	33	(R1)	–	Benefícios	a	Empregados;	•	Resolução	BCB	nº	2/20	–	
CPC	41	–	Resultado	por	ação;	•	Resolução	CMN	nº	4.924/21	–	CPC	46	–	Mensuração	do	
Valor	Justo;	•	Resolução	CMN	nº	4.924/21	–	CPC	47	–	Receita	de	Contrato	com	Cliente;	
Na presente data, não é possível estimar quando os demais pronunciamentos contábeis 
do CPC serão aprovados pelo CMN. a) Adoção de Novas Normas e Interpretações: 
A partir de 1º de janeiro de 2025, passaram a vigorar as seguintes regulamentações: Lei nº 
14.467/22, Resolução CMN nº 4.966/21, Resolução BCB nº 352/23, juntamente com as 
normas complementares correspondentes aplicáveis às instituições autorizadas a funcio-
nar pelo BACEN. 1. Resolução CMN nº 4.966/21, Resolução BCB nº 352/23 e nor-
mas complementares: Em novembro de 2021, o Conselho Monetário Nacional (CMN) 
publicou a Resolução CMN nº 4.966/21, a qual introduz novas diretrizes contábeis para 
instrumentos fi nanceiros. A nova Resolução substitui as Resoluções e Circulares do Banco 
Central do Brasil (BACEN), que direcionavam a classifi cação e mensuração dos instrumen-
tos fi nanceiros (Circulares nº 3.068/01 e nº 3.082/03) e da provisão para devedores duvi-
dosos (Resolução CMN nº 2.682/99), que estabelecia a base de mensuração da provisão 
para créditos de liquidação duvidosa das instituições fi nanceiras desde 1999. A Resolução 
CMN nº 4.966/21 estabelece que as instituições fi nanceiras devem avaliar seus instrumen-
tos fi nanceiros, classifi cá-los e mensurá-los de acordo com os modelos de negócio estabe-
lecidos para cada ativo e passivo fi nanceiro. Entre outros aspectos, a Resolução requer que 
as instituições mensurem suas provisões para créditos de liquidação duvidosa com base 
em conceito de perda esperada, sem a necessidade de aguardar eventual inadimplência, 
tornando a provisão mais precisa em relação às futuras perdas que a Instituição venha a 
verifi car em períodos subsequentes. No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 5.100/23 e 
BCB nº 352/23 foram emitidas, sendo complementares à Resolução CMN nº 4.966/21, e 
dispõem de diretrizes adicionais, principalmente em relação ao tratamento das seguintes 
matérias:	•	Aplicação	da	metodologia	para	apuração	da	taxa	de	juros	efetiva	de	instru-
mentos	fi	nanceiros;	•	Constituição	de	provisão	para	perdas	esperadas	associadas	ao	risco	
de crédito, no qual adotamos o modelo de perda esperada simplifi cada para o reconheci-
mento de tais perdas, utilizando-se os critérios defi nidos na Resolução BCB nº 352/23. Essa 
abordagem antecipa a identifi cação do risco de perda antes da ocorrência de inadimplên-
cia;	•	Mensuração	de	instrumentos	fi	nanceiros;	•	Evidenciação	de	informações	relativas	a	
instrumentos fi nanceiros em notas explicativas a serem observados pelas instituições fi -
nanceiras;	•	Reconhecimento	de	componentes	imateriais	na	taxa	efetiva	de	juros;	•	Apro-
priação	de	receita	utilizando	o	método	de	taxa	efetiva	de	juros;	•	Instruções	Normativas	
BCB n° 426/24 a n° 433/24, alteradas pelas Instruções Normativas BCB n° 493/24 a n° 
500/24 e posteriormente alteradas pelas Instruções Normativas BCB n° 537/24 a n° 
543/24, no qual impactou na mudança das contas e roteiros contábeis, adaptando a for-
ma de registrar os ativos e passivos fi nanceiros, bem como outras contabilizações. Foram 
feitas as mudanças a partir de 1º de janeiro de 2025, de acordo com as novas contas 
COSIF’s, divulgadas por esses normativos. I) Transição: De acordo com o art. 94 da Reso-
lução BCB nº 352/23, os princípios estabelecidos nesta Resolução foram aplicados de for-
ma prospectiva às demonstrações fi nanceiras a partir de 1º de janeiro de 2025. Portanto, 
os saldos referentes aos períodos fi ndos em 2024 não foram ajustados e não requerem re-
publicação, de modo que os efeitos da adoção inicial foram contabilizados no patrimônio 
líquido de 1º de janeiro de 2025. II) Demonstrações Comparativas - Impactos de-
correntes da adoção da Resolução CMN nº 4.966/21 e regras complementa-
res: Conforme estabelecido pelo normativo, as instituições devem divulgar os impactos 
estimados da implementação da regulação contábil estabelecida por esta Resolução sobre 
a posição fi nanceira da Instituição. O quadro abaixo apresenta o impacto dos novos nor-
mativos frente as demonstrações fi nanceiras na data-base de 31/12/2024:

Conciliação do Patrimônio Líquido 
Patrimônio líquido antes dos ajustes provenientes 
 da adoção da Resolução CMN nº 4.966/21 – 31/12/2024 152.766
Provisão para perdas esperadas associadas 
 ao risco de crédito (líquida de efeitos fi scais) (162)
Patrimônio líquido após ajustes da 
 Resolução CMN nº 4.966/21 - 01/01/2025 152.604
III) Classifi cação de ativos e passivos fi nanceiros na adoção inicial da Resolu-
ção CMN nº 4.966/21: Foram classifi cados conforme demonstrados nas notas explicati-
vas. Não foi efetuada remensuração de ativos e passivos fi nanceiros. 2. Lei nº 14.467/22: 
Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467/22 alterou o tratamento 
tributário aplicável às perdas incorridas com operações com características de concessão 
de crédito decorrentes das atividades das instituições fi nanceiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das perdas incorridas 
na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sua principal alteração. A Ad-
ministração informa que não tem perda incorrida efetiva para tratamento na determina-
ção do lucro real até o momento. Estas demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela 
diretoria e autorizadas a serem divulgadas em 27 de março de 2026.

arrendamento de bens de tecnologia, nas modalidades fi nanceira, operacional e 
internacional, defi nidas pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974.
Patrimônio Líquido e Resultado: O patrimônio líquido atingiu o montante de 
R$ 129,5 milhões em 31 de dezembro de 2025. O lucro líquido apresentado no exercício 
foi de R$ 36,1 milhões.
Ativos e Passivos: Em 31 de dezembro de 2025, os ativos totais atingiram R$ 821,3 
milhões. Desse montante, R$ 42,8 milhões são representados por disponibilidades, 

R$ 506,7 milhões pelos ativos fi nanceiros ao custo amortizado, R$ 44,2 milhões por outros 
ativos e R$ 205,8 milhões pelo imobilizado de arrendamento.
Os passivos somavam R$ 691,8 milhões e são representados por passivos fi nanceiros ao 
custo amortizado no montante de R$ 539,6 milhões, passivos fi scais no montante de 
R$ 43,5 milhões e outras obrigações no montante de R$ 104,5 milhões e R$ 4,2 milhões 
por passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado.
Outras Informações: A CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A., não contratou e nem 

teve serviços prestados pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. não 
relacionados à auditoria externa, que pudessem caracterizar a perda de independência do 
auditor.
Agradecemos aos nossos clientes o apoio e confi ança e aos nossos funcionários e 
colaboradores a dedicação ao trabalho.

Barueri - SP, 27 de março de 2026.
A Administração

  2º Se-
  mestre 
 Nota 2025 2025
Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucro líquido do semestre/exercício  20.121 36.143
Ajustes ao lucro líquido  141.956 268.497
Depreciações e amortizações  124.199 251.459
Insufi ciência/(Superveniência) de depreciação  4.711 19.847
IR e CSLL diferidos 17 (5.269) (7.463)
IR e CSLL correntes 17 18.515 33.655
Variação cambial/MTM de derivativos  641 9.228
Variação cambial de empréstimos 13 3.241 (14.407)
Variação cambial em caixa e equivalentes de caixa  (43) 420
Provisão para obrigações diversas  2.817 2.179
Apropriação de resultado de exercícios futuros  (6.267) (15.160)
(Reversão)/Constituição de perdas por 
 redução ao valor recuperável de ativos 25 652 486
(Ganho)/Perda na venda de ativos não fi nanceiros  (2.680) (12.901)
Provisão de juros - conta garantida  - 165
Receitas com valor proporcional de 
 contraprestação a receber  (84) (1.050)
Baixa de licenças de uso - Blancco 24 80 134
(Reversão)/Provisão para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito 7 1.443 2.067
Efeitos da adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/21  - (162)
Lucro líquido ajustado  162.077 304.640
(Aumento)/Redução nas variações em ativos  (115.839) (267.288)
(Aumento)/Redução em Ativos fi nanceiros 
 ao valor justo por meio do resultado  (641) (1.706)
(Aumento)/Redução em Ativos 
 fi nanceiros ao custo amortizado  (160.437) (260.925)
(Aumento)/Redução em Outros ativos  24.286 (19.277)
(Aumento)/Redução em Outros valores e bens  3.654 6.348
(Aumento)/Redução em Ativos fi scais  17.299 8.272
Aumento/(Redução) nas variações em passivos  36.172 58.103
Aumento/(Redução) em Passivos fi nanceiros 
 ao valor justo por meio do resultado  1.137 4.071
Aumento/(Redução) em Passivos 
 fi nanceiros ao custo amortizado  35.379 67.757
Aumento/(Redução) em Passivos fi scais  (17.168) (8.535)
Aumento/(Redução) em Outras obrigações  16.824 (5.190)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (17.015) (26.357)
Juros de empréstimos pagos 13 (33.853) (67.518)
Caixa líquido consumido 
 pelas atividades operacionais  31.542 1.580
Fluxos de caixa das atividades de investimento:
Alienação/(Aquisição) 
 de Imobilizado de arrendamento  2.585 (821)
(Aquisição) de Móveis e equipamentos - Operacional 11 (796) (15.104)
Alienação de Móveis e equipamentos - Operacional  3.381 14.283
Alienação/(Aquisição) de Imobilizado de uso  (66) (323)
(Aquisição) de Móveis e equipamentos de uso  (66) (323)
(Aquisição) de Intangível  - (6)
Sistema de processamento de dados  - (6)
Caixa líquido consumido 
 pelas atividades de investimento  2.519 (1.150)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento:
Dividendos pagos 18c (11.200) (59.200)
Captação de empréstimos 13 274.484 543.333
Pagamento de empréstimos 13 (273.459) (502.296)
Caixa líquido consumido 
 pelas atividades de fi nanciamento  (10.175) (18.163)
Variação líquida de caixa 
 e equivalentes de caixa  23.886 (17.733)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício 5 18.857 60.939
Variação cambial em caixa e equivalentes de caixa  43 (420)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi m do semestre/exercício 5 42.786 42.786
Variação líquida de caixa 
 e equivalentes de caixa  23.886 (17.733)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

  2º Se-
  mestre
 Nota 2025 2025
Receitas da intermediação fi nanceira  92.423 161.479
Instrumentos fi nanceiros ao custo amortizado  92.423 161.479
Operações de arrendamento mercantil 7 91.190 159.753
Resultado com títulos de renda fi xa  1.233 1.726
Despesas da intermediação fi nanceira  (43.451) (71.981)
Instrumentos fi nanceiros 
 mensurados ao valor justo no resultado 6 (1.348) (12.307)
Resultado com instrumentos fi nanceiros derivativos  (1.348) (12.307)
Instrumentos fi nanceiros ao custo amortizado  (42.103) (59.674)
Operações de empréstimos 13 (40.660) (57.607)
Provisões para perdas esperadas 
 associadas ao risco de crédito 7 (1.443) (2.067)
Resultado bruto da intermediação fi nanceira  48.972 89.498
Outras receitas/(despesas) operacionais  (16.350) (35.318)
Despesas de pessoal 21 (11.594) (29.595)
Outras despesas administrativas 22 (4.063) (7.878)
Despesas tributárias  (7.589) (13.912)
Outras receitas operacionais 23 10.310 21.460
Outras despesas operacionais 24 (3.414) (5.393)
Resultado operacional  32.622 54.180
Outras receitas e despesas 25 1.819 9.229
Resultado antes dos tributos e 
 participações sobre o lucro  34.441 63.409
Imposto de Renda e Contribuição Social - Correntes 17 (18.515) (33.655)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos 17 5.269 7.463
Participações sobre o lucro  (1.074) (1.074)
Lucro líquido do semestre/exercício  20.121 36.143
Lucro por ação em R$  1,37 2,47

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Reservas de lucros
  Capital social Reserva Reservas Lucros
Eventos Nota realizado legal estatutárias acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2024  62.076 9.933 80.757 - 152.766
Ajuste inicial na adoção da Res. CMN nº 4.966/21 2a - - - (162) (162)
Saldos em 1º de janeiro de 2025  62.076 9.933 80.757 (162) 152.604
Reversão de distribuição de dividendos 18c - - 274 - 274
Distribuição de dividendos 18c - - (59.200) - (59.200)
Lucro líquido do exercício  - - - 36.143 36.143
Destinação de lucros:
- Constituição de reservas de lucros 18b - 1.799 33.841 (35.640) -
- Distribuição de dividendos 18c - - - (341) (341)
Saldos em 31 de dezembro de 2025  62.076 11.732 55.672 - 129.480
Saldos em 30 de junho de 2025  62.076 10.726 48.098 - 120.900
Distribuição de dividendos 18c - - (11.200) - (11.200)
Lucro líquido do semestre  - - - 20.121 20.121
Destinação de lucros:
- Constituição de reservas de lucros 18b - 1.006 18.774 (19.780) -
- Distribuição de dividendos 18c - - - (341) (341)
Saldos em 31 de dezembro de 2025  62.076 11.732 55.672 - 129.480

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2º Semestre 2025 2025
Lucro líquido do semestre/exercício 20.121 36.143
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do semestre/exercício 20.121 36.143

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

3. Principais Práticas Contábeis: As políticas contábeis discriminadas abaixo foram 
aplicadas ao período apresentado nas demonstrações fi nanceiras. As principais práticas 
contábeis são as seguintes: a) Apuração do resultado: As receitas e despesas são 
apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério “pro rata” dia para 
aquelas de natureza fi nanceira. As receitas e despesas de natureza fi nanceira são calcula-
das com base no método exponencial, exceto para as operações de empréstimos no exte-
rior, que são calculadas pelo método linear. As operações com taxas prefi xadas são regis-
tradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro 
são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As operações com ta-
xas pós-fi xadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até as datas dos ba-
lanços. b) Caixa e equivalentes de caixa: São representadas por depósitos em moe-
das nacional e estrangeira de acordo com a Resolução CMN nº 4.818/20, que incluem: sal-
dos em bancos, caixa e aplicações fi nanceiras com possibilidade de resgate imediato e que 
não estão sujeitos a risco de mercado signifi cante. c) Instrumentos Financeiros: Ins-
trumento Financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo fi nanceiro para a enti-
dade e a um passivo fi nanceiro ou instrumento patrimonial para outra entidade. Os instru-
mentos fi nanceiros da Instituição estão avaliados de acordo com as diretrizes contábeis 
estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.966/21 e Resolução BCB nº 352/23, e são classifi -
cados na categoria de títulos ao Custo Amortizado, Valor Justo no Resultado e Valor Justo 
em Outros Resultados Abrangentes, quando aplicável, em acordo com os modelos de ne-
gócio estabelecidos e no resultado do teste de SPPJ (Somente Pagamento de Principal e 
Juros) para observação se os fl uxos de caixa futuros contratualmente previstos consti-
tuem-se somente em pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal. I) Ava-
liação dos modelos de negócios: De acordo com a Resolução CMN nº 4.966/21, a 
classifi cação dos instrumentos fi nanceiros depende do modelo de negócio da entidade 
para gestão dos ativos fi nanceiros e dos termos contratuais dos fl uxos de caixa. Os ativos 
fi	nanceiros	podem	ser	administrados	com	o	propósito	de:	•	Obter	fl	uxos	de	caixa	contra-
tuais;	•	Obter	fl	uxos	de	caixa	contratuais	e	negociação;	ou	•	Outros.	Para	avaliar	os	mode-
los de negócios, a Instituição considera a natureza, o propósito das operações e os riscos 
que afetam o desempenho dos modelos de negócios; e como o desempenho dos modelos 
de negócios é avaliado e reportado à Administração. II) Avaliação para determinar se 
os fl uxos de caixa contratuais referem-se exclusivamente ao pagamento de 
principal e dos juros (SPPj teste): Quando o ativo fi nanceiro é mantido no modelo de 
negócio para obter fl uxo de caixa contratual ou obter fl uxo de caixa contratual e venda, é 
necessário realizar um teste de SPPJ. Esse teste avalia se os fl uxos de caixa gerados pelo 
instrumento fi nanceiro constituem apenas pagamento de principal e juros. Para atender a 
esse conceito, os fl uxos de caixa devem incluir apenas contraprestação pelo valor do di-
nheiro no tempo e o risco de crédito. III) Custo Amortizado (CA): Utilizado quando os 
ativos fi nanceiros são administrados para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos 
apenas por pagamentos de principal e juros. IV) Ativos Financeiros ao Valor justo 
por Meio de Outros Resultados Abrangentes (VjORA): Utilizado quando os ativos 
fi nanceiros são mantidos tanto para obter fl uxos de caixa contratuais, constituídos apenas 
por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. V) Ativos Financeiros ao 
Valor justo por Meio do Resultado (VjR): Utilizado para ativos fi nanceiros que não 
atendem aos critérios descritos nas categorias acima. VI) Passivo Financeiro: Confor-
me previsto no art. 9º da Resolução CMN nº 4.966/21, a Companhia classifi ca os passivos 
fi nanceiros na categoria de custo amortizado, exceto os instrumentos fi nanceiros derivati-
vos que sejam passivos, os quais foram classifi cados na categoria valor justo por meio do 
resultado. VII) Taxa de juros Efetiva (TEj): É a taxa que desconta exatamente os pa-
gamentos ou recebimentos de caixa futuros estimados ao longo da vida esperada do ati-
vo ou passivo fi nanceiro, ao valor contábil bruto de um ativo fi nanceiro (ou seja, seu cus-
to amortizado antes de qualquer provisão para redução ao valor recuperável) ou ao custo 
amortizado de um passivo fi nanceiro. Ativos e passivos fi nanceiros classifi cados e mensu-
rados ao custo amortizado, referentes a operações iniciadas a partir de janeiro de 2025, 
foram reconhecidos pelo método da taxa efetiva de juros. As operações de crédito origina-
das até 31 de dezembro de 2024, continuaram a ser reconhecidas pela taxa contratual, 
pela vigência dos respectivos contratos. A receita de juros é calculada aplicando-se ao va-
lor contábil bruto do ativo fi nanceiro, a taxa de juros efetiva e/ou a taxa contratual, a de-
pender da data da originação. Referente as operações de arrendamento mercantil, classi-
fi cadas na categoria custo amortizado, a Companhia optou, para a apropriação de recei-
tas e despesas relativas aos custos de transação e demais valores recebidos na originação 
ou na emissão do instrumento fi nanceiro, por realizar o processo seguindo o método de 
juros efetivos, para a devida apropriação; e, adicionalmente, sem o reconhecimento dos 
custos imateriais, conforme disposto no art. 13 da Resolução BCB nº 352/23. d) Instru-
mentos fi nanceiros derivativos: Os instrumentos fi nanceiros derivativos destinados 
a “hedge” são avaliados ao valor de mercado, tendo a valorização ou desvalorização re-
conhecida em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa, no resultado. O va-
lor justo destes instrumentos é classifi cado como de nível 2 e é obtido junto às instituições 
fi nanceiras nas datas-base das demonstrações. e) Operações de arrendamento mer-
cantil e provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: 
I) Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: Conforme a 
Resolução BCB nº 352/23, a Companhia utiliza a metodologia de provisão para perda es-
perada simplifi cada por estar enquadrada no Segmento 4 (S4). Dentro dos critérios esta-
belecidos para mensuração da provisão para perdas esperadas, devem ser consideradas as 
perdas incorridas dos instrumentos fi nanceiros, conforme defi nidos no art. 76 da Resolu-
ção BCB nº 352/23, para operações adimplidas e não adimplidas. A metodologia simplifi -
cada requer que a Instituição faça a constituição de provisão em montantes sufi cientes 
para fazer face à totalidade da perda esperada na realização desses ativos. Para tanto, 
constituímos complementarmente à provisão para perdas incorridas a provisão adicional 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito para as operações de arrendamento 
mercantil fi nanceiro, conforme previsto no art. 78 da Resolução BCB nº 352/23. Os crité-
rios de aplicação para a metodologia simplifi cada são determinados pela Resolução BCB 
nº 352/23, na qual os ativos fi nanceiros são enquadrados em carteiras. Operações de ar-
rendamento mercantil são enquadradas na carteira C2. Com base nos modelos adotados, 
a Companhia mensurou um impacto líquido de efeitos tributários de aproximadamente 
R$ 162 mil em seu patrimônio líquido, decorrente da adoção da Resolução CMN nº 
4.966/21, relativo ao “impairment” de seus ativos fi nanceiros. Esse montante foi reconhe-
cido contabilmente quando da adoção do normativo, em 1º de janeiro de 2025, em contra-
partida à conta redutora do ativo “Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito” relativamente à perda esperada para os Ativos Financeiros classifi cados nas cate-
gorias “Custo amortizado”. Para fi ns de apuração das perdas esperadas associadas ao ris-
co de crédito, os principais conceitos utilizados pela Instituição na classifi cação da carteira, 
conforme	a	Resolução	BCB	nº	352/23,	são:	•	Ativos	fi	nanceiros	problemáticos	-	São	os	ati-
vos fi nanceiros que se caracterizam por problema de recuperação de crédito, decorrente de 
atraso superior a 90 dias ou em que a respectiva obrigação não será integralmente honra-
da nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. 
•	Ativos	fi	nanceiros	não	problemáticos	- São os ativos fi nanceiros que não se caracterizam 
por	problema	de	recuperação	de	crédito.	•	Ativos	fi	nanceiros	inadimplidos	- São os ativos 
fi	nanceiros	caracterizados	por	atraso	superior	a	90	dias.	•	Ativos	fi	nanceiros	não	inadimpli-
dos - São os ativos fi nanceiros caracterizados por problemas de recuperação de crédito, sem 
atraso	ou	com	atraso	inferior	a	90	dias.	•	Stop Accrual - É vedado o reconhecimento, no re-
sultado do período, de receita de qualquer natureza ainda não recebida relativa a ativo fi -
nanceiro com problema de recuperação de crédito, em um processo denominado Stop Ac-
crual. O resultado das operações de arrendamento mercantil vencidas há mais de 90 dias, 

independentemente de seu nível de risco, somente é reconhecido como receita quando as 
parcelas	vencidas	forem	recebidas.	•	Baixa	de	Ativo	Financeiro	-	Conforme	requerido	pela	
Resolução BCB nº 352/23, um ativo fi nanceiro deve ser baixado nos seguintes cenários: 
i. Os direitos contratuais ao fl uxo de caixa do ativo fi nanceiro expirarem; ou ii. O ativo fi -
nanceiro foi transferido e a transferência se qualifi cou para a baixa. Dados os estudos fei-
tos pela Companhia, não identifi camos nenhum ativo a ser baixado. II) Operações de 
arrendamento mercantil: Os principais conceitos aplicados às operações da carteira 
de	arrendamento	mercantil	 são:	•	Arrendamento	mercantil	 fi	nanceiro	 -	 está	 registrado	
pelo valor presente dos montantes totais a receber, atualizado pela taxa equivalente aos 
encargos fi nanceiros previstos em contrato ou, se não houver previsão contratual, a taxa 
que equaliza o valor do bem arrendado, na data da contratação, ao valor presente de to-
dos	os	recebimentos	e	pagamentos	previstos	ao	longo	do	prazo	contratual.	•	Arrendamen-
to mercantil operacional - está registrado na rubrica imobilizado de arrendamento pelo va-
lor de aquisição dos bens, líquido das depreciações, acrescido do valor das contrapresta-
ções em atraso na data do balanço, que é registrado na rubrica operações de arrendamen-
to	mercantil	-	operacional.	•	Operações	de	arrendamento	mercantil	fi	nanceiro	e	operacio-
nal são compostas por operações de arrendamento de equipamentos de informática, co-
municação	e	outros	para	pessoas	jurídicas.	•	Provisão	para	perdas	esperadas	associadas	
ao risco de crédito - O critério de arrasto da classifi cação de risco de um mesmo cliente ou 
grupo econômico é efetuado para a carteira de arrendamento, exceto para as operações 
que apresentem vinculação de crédito com outra instituição fi nanceira, nos termos da Re-
solução CMN nº 2.921/02, conforme previsto no art. 51 da Resolução BCB nº 352/23. Para 
essas operações é considerada a posição de atraso na data-base. Essa avaliação, realiza-
da periodicamente, considera a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos 
específi cos em relação à operação, aos devedores e garantidores, períodos de atraso e gru-
po	econômico.	•	Carteira	de	arrendamento	mercantil	-	é	constituída	por	contratos	celebra-
dos ao amparo da Portaria nº 140/84, do Ministério da Fazenda, contabilizados de acordo 
com as normas estabelecidas pelo BACEN, conforme descrito a seguir: i) Imobilizado de ar-
rendamento - É registrado pelo custo de aquisição, deduzido das depreciações acumula-
das. A depreciação é calculada pelo método linear, com os benefícios de redução de 30% 
na vida útil normal do bem para as operações de arrendamento realizadas com pessoas 
jurídicas, quando aplicável, previstos na legislação vigente. ii) Perdas em arrendamentos - 
Os prejuízos apurados na venda de bens de arrendamentos fi nanceiros, quando efetuadas 
aos próprios arrendatários, são diferidos e amortizados pelo prazo de vida útil remanes-
cente dos bens e demonstrados juntamente com o imobilizado de arrendamento. Os pre-
juízos apurados na venda de bens a terceiros (não arrendatários) são reconhecidos no re-
sultado não operacional na rubrica Outras Receitas e Despesas. f) Ativos Não Financei-
ros Mantidos para Venda - Próprios: São registrados quando há o retorno do equi-
pamento por ocasião do fi m do contrato de arrendamento sem que o arrendatário tenha 
exercido a opção de compra prevista no contrato. São registrados pelo valor de aquisição 
deduzido das depreciações acumuladas. Anualmente são realizados inventário físico e 
avaliação para apuração de possível redução do valor recuperável. g) Redução do va-
lor recuperável de ativos não fi nanceiros (“impairment”): É reconhecida uma 
perda por “impairment” se o valor de contabilização de um ativo ou de uma unidade ge-
radora de caixa excede seu valor recuperável. Uma unidade geradora de caixa é o menor 
grupo identifi cável de ativos que gera fl uxos de caixa substancialmente independentes de 
outros ativos e grupos. Perdas por “impairment” são reconhecidas no resultado. Os valo-
res dos ativos não fi nanceiros são revistos, no mínimo, anualmente para determinar se há 
alguma indicação de perda por “impairment”. h) Obrigações por empréstimos: São 
demonstradas pelos valores das exigibilidades e consideram os encargos exigíveis até a 
data do balanço reconhecidos em base “pro rata” dia. i) Atualização monetária de 
direitos e obrigações: Os direitos e as obrigações, legalmente ou contratualmente su-
jeitos a índices de atualização, são atualizados até as datas dos balanços. As contraparti-
das dessas atualizações são refl etidas no resultado. j) Provisões, ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais, fi scais e previdenciárias: O reconhecimento, a 
mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e obrigações legais são 
efetuados de acordo com as determinações estabelecidas no pronunciamento técnico CPC 
25.	•	Ativos	contingentes	-	não	são	reconhecidos	nas	demonstrações	fi	nanceiras,	exceto	
quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as 
quais	não	cabem	mais	recursos.	•	Provisões	-	são	reconhecidas	nas	demonstrações	fi	nan-
ceiras quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for consi-
derado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma prová-
vel saída de recursos para a liquidação das obrigações, seja com a indenização da ação ou 
com comissão aos assessores jurídicos, e quando os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis	com	sufi	ciente	segurança.	•	Passivos	contingentes	classifi	cados	como	perdas	possí-
veis pelos assessores jurídicos - são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto 
aqueles	classifi	cados	como	perda	remota	não	requerem	provisão	e	divulgação.	•	Obriga-
ções legais, fi scais e previdenciárias  quando existentes, são registradas nas demonstra-
ções fi nanceiras e atualizadas de acordo com a legislação vigente. k) Imposto de ren-
da e contribuição social: A provisão para imposto de renda é constituída com base no 
lucro real à alíquota de 15%, acrescida de adicional de 10% sobre o lucro tributável exce-
dente a R$ 240 no exercício. A provisão para contribuição social foi constituída à alíquota 
de 15%. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o resultado 
tributável do período às taxas dos impostos em vigor na data de apresentação das de-
monstrações fi nanceiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos períodos 
anteriores. Os impostos diferidos são reconhecidos sobre prejuízos fi scais, bases negativas 
de contribuição social e sobre as diferenças temporárias entre os saldos contábeis de ati-
vos, passivos e resultados e os correspondentes valores reconhecidos para fi ns de tributa-
ção. Os impostos diferidos são mensurados pela alíquota de 40%, com base na alíquota 
para o imposto de renda de 25% e 15% para a contribuição social. l) Partes relaciona-
das: A divulgação de informações sobre as partes relacionadas é efetuada em consonân-
cia à Resolução CMN nº 4.818/20, que determinou a adoção do pronunciamento técnico 
CPC 05 (R1). m) Mensuração ao valor justo: A metodologia aplicada para mensura-
ção do valor justo dos títulos e valores mobiliários e instrumentos fi nanceiros derivativos 
é baseada no cenário econômico e nos modelos de precifi cação desenvolvidos pela Admi-
nistração, que incluem a captura de preços médios praticados no mercado, aplicáveis à da-
ta-base das demonstrações fi nanceiras. Assim, quando da efetiva liquidação fi nanceira 
destes itens, os resultados poderão, eventualmente, vir a ser diferentes dos estimados. 
n) Uso de estimativas contábeis: A preparação das demonstrações fi nanceiras exige 
que a Administração efetue certas estimativas e adote premissas, no melhor de seu julga-
mento, que afetam os montantes de certos ativos e passivos, fi nanceiros ou não, receitas 
e despesas e outras transações, tais como: (i) o valor justo de determinados ativos e pas-
sivos fi nanceiros; (ii) as taxas de depreciação dos itens do ativo imobilizado; (iii) amortiza-
ções de ativos intangíveis; (iv) provisões necessárias para absorver eventuais riscos decor-
rentes de perdas esperadas associadas ao risco de crédito das operações de arrendamen-
to mercantil e dos passivos contingentes; e (v) valor justo de revenda dos bens objeto de 
arrendamento mercantil estimado na contratação do Arrendamento Mercantil. Os valores 
de eventual liquidação destes ativos e passivos, fi nanceiros ou não, podem vir a ser dife-
rentes dos valores apresentados com base nessas estimativas. o) Resultados recorren-
tes e não recorrentes: A Companhia apura e divulga os resultados recorrentes e não 
recorrentes, se houver. p) Outros resultados abrangentes: A Companhia divulga a 
ocorrência de outros resultados abrangentes, quando houver. 4. Gerenciamento de 
Riscos: A gestão de riscos da Companhia está confi gurada em conformidade com a com-
plexidade de suas operações e de forma a atender às disposições da regulamentação em 

vigor. A Diretoria Executiva é responsável por determinar os parâmetros de risco que julga 
compatíveis com o modelo de negócio da Companhia. A exposição a tais riscos é sistema-
ticamente monitorada por equipes especializadas e independentes das unidades de negó-
cio. Os resultados de tais aferições são submetidos à apreciação da Diretoria Executiva, 
que desempenha suas atribuições relacionadas à formulação e adoção de diretrizes, estra-
tégias, políticas e medidas voltadas à identifi cação, avaliação, monitoramento e mitigação 
de riscos em conformidade com as leis, normas e regulamentos aplicáveis à Companhia. A 
tomada de decisão na Companhia sempre leva em conta os possíveis impactos de tais de-
cisões	no	tocante	aos	riscos	controlados.	•	Risco	de	Crédito:	decorre	do	risco	da	contrapar-
te de não honrar compromisso contratado, da degradação de garantias e da concentração 
de cliente ou setor. A decisão de crédito baseia-se em evidências sobre a capacidade de 
pagamento dos arrendatários e demais contrapartes avaliadas com base em metodologia 
própria. O comitê de crédito da casa matriz participa de todas as escolhas feitas pela Com-
panhia,	garantindo	independência	e	isenção.	•	Risco	de	Mercado:	é	a	exposição	criada	por	
potenciais fl utuações nas taxas de juros, taxas de câmbio, preços cotados em mercado e 
outros valores, e em função do tipo de produto, do volume de operações, prazo e condi-
ções do contrato e da volatilidade subjacente. Colaboradores especialistas, capacitados à 
identifi cação e controle dos riscos de mercado a que se expõe a Companhia incluindo ris-
co cambial, são os responsáveis por manter a Diretoria Executiva informada para que me-
didas de proteção adicional possam ser tomadas quando necessário. São observados tan-
to os aspectos recomendados pelo órgão regulador como as próprias políticas internas da 
Companhia que limitam a exposição ao mínimo necessário para a condução dos seus ne-
gócios.	•	Risco	de	Liquidez:	este	tipo	de	risco	assume	duas	formas:	(i)	o	risco	de	liquidez	
de mercado; e (ii) risco de liquidez de fl uxo de caixa (“funding”). O primeiro é a possibili-
dade de perda decorrente da incapacidade de realizar uma transação em tempo razoável 
e sem perda signifi cativa de valor. O segundo está associado à possibilidade de falta de re-
cursos para honrar os compromissos assumidos em função do descasamento entre ativos 
e passivos. O gerenciamento dos descasamentos de prazo entre a liquidação de direitos e 
obrigações é parte das atividades diárias de grupo de colaboradores com dedicação exclu-
siva ao assunto. Relatórios frequentes mantém a Diretoria Executiva informada sobre tais 
descasamentos, bem como sugere medidas de contingência para os cenários de estresse. 
•	Risco	Operacional:	é	defi	nido	como	o	risco	de	perda	resultante	de	falha,	defi	ciência	ou	
inadequação de processos internos, pessoas e sistemas. Os princípios básicos observados 
pela Companhia na gestão e controle do risco operacional estão em conformidade com a 
Resolução CMN nº 4.557/17. A Companhia possui ferramenta e metodologia de monitora-
mento dos riscos operacionais e com base em um modelo de Matriz de Riscos é possível à 
Diretoria Executiva identifi car e corrigir falhas priorizando os aspectos de maior relevância 
econômica e regulatória. O quadro abaixo apresenta os saldos de Risco de Crédito, Risco 
Operacional, Risco de Mercado, Exposição ao Risco Cambial e Exposição a Taxas de Juros 
nos fi ns dos períodos já ponderados para cálculo do Índice de Basileia:
Fator de Risco 31/12/2025
Risco de Crédito (RWA

CPAD) 14.966
Risco Operacional (RWAOPAD) 14.300
Risco de Mercado (RWAJUR1+ RWAJUR2) 11.205
Risco Cambial (RWACAM) 1.830
Total 42.301
O Gerenciamento de Capital visa estabelecer as diretrizes que permitam a gestão efi caz 
do capital da Companhia, e a sua manutenção em nível compatível com a natureza das 
suas operações, com a complexidade dos seus produtos e com a dimensão de sua exposi-
ção a riscos. O processo de Gerenciamento de Capital é realizado de forma a viabilizar os 
objetivos estratégicos da Companhia, garantindo uma postura prospectiva que antecipe 
eventual necessidade de capital decorrente de mudanças no cenário de negócios.
5. Caixa e Equivalentes de Caixa: De acordo com a política da Companhia, os equi-
valentes de caixa são mantidos com a única fi nalidade de atender a compromissos de Cir-
culante, e não para outros fi ns. Dessa forma, a Companhia mantém suas disponibilidades 
de caixa e investimentos exclusivamente depositadas em conta corrente com bancos no 
Brasil e no Exterior. A posição de caixa e equivalentes de caixa é:
 31/12/2025
Disponibilidades 24.704
CDB 18.082
Total 42.786
6. Ativos e Passivos Financeiros ao Valor justo por Meio do Resultado: 
6.1. Instrumentos Financeiros Derivativos: Os instrumentos fi nanceiros derivativos 
utilizados são destinados a “hedge” de exposição à taxa de juros e/ou variação cambial e 
são avaliados ao valor justo por meio do resultado. A seguir, demonstramos a relação dos 
derivativos, por indexador, em 31 de dezembro de 2025:
a) Nocional
 Fator de risco Moeda 31/12/2025
NDF – US$ x CDI Dólar e Juros R$ 101.450
Total   101.450
b) Saldos: As posições de Circulante são aquelas com vencimento em até 1 ano e as de 
Não Circulante apresentam data de vencimento superior a 1 ano e com vencimentos até 
5 anos.
 Posição passiva
 31/12/2025
 Circulante Não Circulante
NDF 1.248 3.001
Total 1.248 3.001
As operações de NDF, representadas por contratos do tipo US$ x CDI, são contratadas com 
a fi nalidade de “hedge” das operações de empréstimos e são avaliadas ao valor justo, sen-
do a valorização ou desvalorização reconhecida em contrapartida à adequada conta de 
receita ou despesa no resultado. O valor justo destes instrumentos é classifi cado como de 
nível 2 e são obtidos junto às instituições fi nanceiras nas datas base das demonstrações. 
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